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CONTRATO de PRESTAÇÃO de SERVIÇOS 

 
Contrato de prestação de serviços de 
manutenção/suporte técnico de hardware para o 
sistema de armazenamento Oracle Zs3-2 pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses e a 
regularização dos serviços de manutenção/suporte 
técnico do período que o equipamento estava sem 
a cobertura de garantia entre o Sistema de 
Tecnologia e Monitoramento Ambiental do 
Paraná-SIMEPAR e a empresa Oracle do Brasil 
Sistema Ltda.   
 

CONTRATO Nº 0102021 
 
O  SISTEMA DE TECNOLOGIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
SIMEPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 19.899.556/0001-90, 
sito na Rua Cel. Francisco H. dos Santos, 210 na cidade de Curitiba, estado do Paraná, neste 
ato representada por seu diretor executivo, Senhor Cesar Augustus Assis Beneti, portador do 
CPF nº 084.110.958-35, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ORACLE DO 
BRASIL SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua: Doutor José Áureo 
Bustamante, 455, na cidade de São Paulo capital, inscrita no CNPJ sob n.º 59.456.277/0001-
76, representado neste ato por seu procurador Sr. João Carlos Orestes, brasileiro, casado, 
portador do CPF 120.139.208-06, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 15.608/07 e Lei 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e legislações pertinentes, assim como pelas condições do processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 004/2021 pelos termos da proposta da Contratada datada de 19/05/2021, e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção/suporte técnico de 
hardware para o sistema de armazenamento Oracle Zs3-2 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses e a regularização dos serviços de manutenção/suporte técnico do período que o 
equipamento estava sem a cobertura de garantia.  
 
Parágrafo primeiro – Fazem parte integrante do presente Contrato, para todos os efeitos:  
- Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021 
- Proposta da CONTRATADA datada de 19/05/2021 - N°8382519 
- Documento intitulado “Políticas de Suporte Técnico de Hardware da Oracle” da 
CONTRATADA, o qual está sujeito a alterações pela CONTRATADA. Entretanto, no caso de 
haver estas alterações, a CONTRATADA não reduzirá materialmente o nível dos serviços 
prestados.    
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CLÁUSULA II – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 
Contratação de serviços de manutenção/suporte técnico de hardware para o sistema de 
armazenamento Oracle ZS3-2 pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, e a regularização 
dos serviços de manutenção/suporte técnico do período que o equipamento esteve sem a 
cobertura de garantia 

Fornecedor único: Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 
Número do serviço de suporte: 8382519 

 

Item Name; Start Date; End Date; Reference Number; CSI Number; Serial Number 
Storage ZS3-2 ATO Base Model; 30-May-21; 29-May-23; 107152331; 20386902; 
Oracle ZFS Storage ZS3-2; 3-Oct-19; 29-May-23; 107152332; 20386902; 1549NM2020 

Oracle ZFS Storage ZS3-2; 3-Oct-19; 29-May-23; 107152345; 20386902; 1549NM201Y 

Oracle Storage Drive Enclosure DE2-24C; 3-Oct-19; 29-May-23; 107152355; 20386902; 1549NMT05C 

Oracle Storage Drive Enclosure DE2-24P; 3-Oct-19; 29-May-23; 107152360; 20386902; 1549NM400W 

Oracle Storage Drive Enclosure DE2-24P; 3-Oct-19; 29-May-23; 107152364; 20386902; 1549NM400X  

 

Política de Suporte ORACLE: https://www.oracle.com/br/corporate/policy/ 
 

CLÁUSULA III – DO SUPORTE TÉCNICO:  
 
A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias 
após a assinatura deste CONTRATO.  
 
Parágrafo único - A prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico deverá ser 
realizada em regime de 24 x 7 (24 horas por dia e sete dias por semana), através de linha 
telefônica, tipo 0800, ou site na INTERNET (WEB). Este serviço será prestado pela Oracle do 
Brasil, observadas as condições de tal política, conforme documento disponível no seguinte 
endereço https://www.oracle.com/br/corporate/policy/, a partir da assinatura do contrato 
 

CLÁUSULA IV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
O recebimento do objeto será de responsabilidade da área de informática do SIMEPAR.  
 

Parágrafo único: O objeto será recebido da seguinte forma:  
 

a) provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da instalação, para 
posterior verificação da conformidade com as especificações técnicas, o qual será emitido o 
Termo de Aceite Provisório;   
 

b) definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, depois de concluídas: a 
instalação, ativação e verificação da qualidade e início dos trabalhos no equipamento, será 
emitido o termo de Aceitação Definitivo;  
 

c) se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado serviço foi entregue em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a empresa será 
notificada; não será emitido o Termo de Aceitação e o pagamento será suspenso até que a 
situação seja regularizada;  
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CLÁUSULA V – DO VALOR CONTRATUAL: 
 
Pela contratação dos serviços do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 195.521,39 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e vinte 
e um reais e trinta e nove centavos), sendo:.    
 

LOTE ÚNICO 

ITEM  Especificação  Quant Vl. Unitário  Vl. Total  

1 Reestabelecimento 605 dias  1  R$ 77.950,87 R$ 77.950,87 

2 Suporte Técnico Premier 1 ano 30/05/2021 a 
29/05/2022   

1  R$ 58.785,26 R$ 58.785,26 

3 Suporte Técnico Premier 1 ano 30/05/2022 a 
29/05/2023   

1 R$ 58.785,26 R$ 58.785,26 

PREÇO TOTAL …..........................................................................................................>  R$ 195.521,39 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, contados a partir da emissão da 
respectiva nota fiscal.  
  

CLÁUSULA VII – DO RECURSO FINANCEIRO:  
 
O pagamento decorrente da execução do objeto do presente contrato será efetuado à conta 
dos recursos próprios do SIMEPAR já existente em caixa. 
 

CLÁUSULA VIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

O período de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração. 
 

CLÁUSULA IX – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

O preço estabelecido no presente contrato será ajustado após o decurso de 12 (doze) meses 
da data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA (IBGE) acumulada no período. 
 

CLÁUSULA X – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
§ 1º Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA conforme Cláusula III, Parágrafo 
Único e poderão ser prestados nas dependências do SIMEPAR.   
 
§ 2º Caso haja prestação de serviço in loco, será prestado  na Av. Coronel Francisco H. dos 
Santos, 210 – Bairro: Jardim das Américas – Dentro do Centro Politécnico da UFPR - Curitiba-
PR, em dias úteis no horário das 08h00min às 12h00min e/ou das 13h30min às 17h30min, 
contados a partir da assinatura do presente termo contratual. 
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§ 3º Constatado que o serviços não atendem as especificações estipuladas no processo de 
inexigibilidade e no objeto do contrato, ou ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente 
se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à CONTRATANTE, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a apresentar um opção 
para adequar o serviço  no prazo máximo de 10  (dez) dias úteis. 
 

CLÁUSULA XI – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e o termo de sua proposta:  
b) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais inexecuções no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua apresentação de regularidade na prestação de 
serviço;  
c) efetuar o pagamento do valor ajustado da prestação dos serviços, no prazo e condições 
estabelecidas no termo de contrato ou no instrumento que o substitua;  
d) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente 
designado, anotando em registro próprios os problemas ocorridos;  
e) proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA desempenhar a prestação dos 
serviços do objeto desta inexigibilidade de licitação, permitindo, o acesso dos funcionários da 
CONTRATADA à suas dependências. 
f) executar ou providenciar a execução, com urgência, dos serviços de sua responsabilidade 
para que não prejudique a execução dos trabalhos da CONTRATADA;   
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) disponibilizar canais de acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
através de número de telefone de discagem gratuita e internet, para abertura de chamados 
técnicos, objetivando a resolução de problemas e dúvidas quanto ao funcionamento dos 
softwares;  
b) disponibilizar referências e informações técnicas através da internet, com acesso pelo 
endereço eletrônico do portal MyOracleSuport, que inclui Biblioteca Técnica Eletrônica, Fórum 
de Debate, Informações sobre Produtos, Banco de Dados de Problemas/Soluções, etc.;  
c) reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução;  
d) utilizar empregados habilitados com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
e) relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  
f) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
g) guardar sigilo de todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
desde que identificadas como sigilosas no momento da sua divulgação;  
h) disponibilizar todas as atualizações de hardware e serviços constantes em sua proposta 
garantindo o funcionamento da solução ofertada e a plena execução do objeto;  
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i) dar ciência, no menor prazo possível e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 
j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessas 
responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 

CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES:   
O não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato, garantida a previa defesa e 
observado o procedimento previsto nos artigos 161 e 162 da Lei 15.608/07, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades:   
 
a) em caso de inexecução total do contrato por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis;   
c) em caso de inexecução parcial do contrato por parte da CONTRATADA, em decorrência do 
descumprimento das demais obrigações assumidas mediante este contrato, sobre as quais já 
não se tenha estabelecido penalidade, a CONTRATANTE aplicará multa de 5% do valor total 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, nas hipóteses previstas no artigo 156, da Lei 15.608/07.  
e) A totalidade das multas e demais penalidades que vierem a ser aplicadas à CONTRATADA, 
durante toda a vigência deste contrato, independentemente de qualquer natureza, não deverá 
ultrapassar o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor global desta contratação 
 

CLÁUSULA XIII – DA RESCISÃO: 
 
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
129 e seguintes da Lei nº 15.608/07. 
 
Parágrafo Único 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 128, da Lei nº 15.608/07.  
 

CLÁUSULA XIV – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 15.608/07e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA XV – DOS CASOS OMISSOS:  
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 15.608/07 e complementarmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.  
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
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Fica eleito o foro da comarca de Curitiba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

 
Curitiba-PR, 28 de maio de 2021. 

                      
 
 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Cesar Augustus Assis Beneti    João Carlos Orestes   
Diretor Executivo      Procurador  
(Assinado Eletrônica) 
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